
ATA DOS TRABALHOS DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
19ª LEGISLATURA.
ABERTURA: Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se
no Edifício da Câmara Municipal de Caconde, situado na Rua Duque de Caxias, n° 123, a primeira Ses-
são Extraordinária da primeira sessão legislativa da décima nona legislatura, presidida pelo Vereador
Presidente David Antonio Teixeira Júnior e secretariada pelos Vereadores Edson do Nascimento, 1º Se-
cretário e Elizabete Biondi, 2ª Secretária. Às 14h00 (quatorze horas) foi feita a verificação de presença
e havendo número legal, o sr. Presidente, sob a proteção de Deus, declarou abertos os trabalhos e so -
licitou ao Vereador 1° Secretário que procedesse a Chamada Regimental. Constatando-se a presença
de todos os Vereadores, e havendo quorum, passou-se à ORDEM DO DIA, ocasião em que o sr. Pre-
sidente fez o seguinte pronunciamento: “ Na Ordem do Dia desta Sessão Extraordinária, teríamos em
discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, de autoria do Vereador Richard Sil-
va Ferfoglia Maguim, visando sustar parcialmente os efeitos do Decreto nº 4.034, do Executivo, no que
tange á cobrança de ingresso para residentes em Caconde com Carteira de Acesso Válida na Prainha.
Tendo em vista que o Executivo Municipal, na data de hoje, emitiu o Decreto nº 4.035, revogando o
Decreto 4.034, prevalecendo a Lei nº 2932/2023, declaro prejudicado o Projeto de Decreto Legislativo
nº 001/2025, portanto, não mais existe matéria a ser deliberada nesta Sessão”. Nada mais havendo a
tratar, o sr. Presidente agradeceu a presença de todos, declarando encerrados os trabalhos desta Ses-
são, do que, para constar, mandou lavrar a presente ata, que depois de lida, se aprovada, será por
mim assinada,                        , 1º Secretário, pelo sr. Presidente e pela Vereadora 2ª Secretária.
Observação: A íntegra desta Sessão encontra-se gravada em DVD, de acordo com a Reso-
lução nº 001/2010, que instituiu a Ata Eletrônica na Câmara Municipal de Caconde.

PRESIDENTE:

1° SECRETÁRIO:

2° SECRETÁRIO:


